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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÃ DO OESTE - RO
GABINETE DO PREFEITO


Ofício Nº. 087/GAB-PMIO/2020                                                     Itapuã do Oeste, 13 de Abril de 2020.

Ao: Poder Legislativo Municipal

Exmo. Senhor Itamar José Felix

M.D. Presidente da Câmara Municipal.

Itapuã do Oeste – RO.

ASSUNTO: Projeto de Lei que dispõe sobre Alteração da Lei n° 554 de 14 de novembro de 2015, quanto ao valor da remuneração dos Conselheiros Tutelares. 
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com cordiais cumprimentos, venho pelo presente, enviar a essa Egrégia Casa de Leis Mensagem nº 23, que dispõe sobre Alteração da Lei n° 554 de 14 de novembro de 2015, quanto ao valor da remuneração dos Conselheiros Tutelares.
Certo de podermos contar com a vossa atenção, reiteramos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente,

MOISES GARCIA CAVALHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM Nº 023 DE 13 DE ABRIL DE 2020.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPUÃ DO OESTE,

Excelentíssimo senhor presidente,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município de Itapuã do Oeste, o anexo projeto de lei que “Altera a Lei n° 554 de 14 de novembro de 2015, quanto ao valor da remuneração dos Conselheiros Tutelares.”.
Nobres Parlamentares, a Prefeitura Municipal, reconhecendo o interesse público, e de acordo com o que preceitua a Constituição Federal de 1988, o projeto de lei cumpre com todas as determinações previstas, de âmbito da União, na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e Adolescente).

Trata-se de alteração no valor da remuneração dos Conselheiros Tutelares, onde consta que o valor atual é de R$ 1.000,00 (mil reais), ou seja, abaixo do valor do salário mínimo de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais).
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

          Itapuã do Oeste, 13 de abril de 2020.
MOISES GARCIA CAVALHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI Nº ______ DE 13 DE ABRIL DE 2020.

Altera a Lei n° 554 de 14 de novembro de 2015, quanto ao valor da remuneração dos Conselheiros Tutelares.
O Prefeito do Município de Itapuã do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, observando a Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Itapuã do Oeste aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. A Lei n° 554 de 14 de novembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 61º. O Conselheiro Tutelar receberá remuneração pelos serviços prestados no valor de R$1.400,00 (Um Mil e Quatrocentos Reais).”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Itapuã do Oeste, 13 de abril de 2020.
MOISÉS GARCIA CAVALHEIRO

PREFEITO
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